
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

Processo administrativo n2. 12/2025 
Compras e cotações n2. 55/2025 
Pregão Eletrônico n2. 90001/2025 
Assunto: Aquisição de microcomputadores para a Câmara Municipal de Mogi Guaçu. 

JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 

Considerando que a tecnologia se moderniza muito rapidamente e que os 

computadores atuais estão muito defasados e obsoletos, não conseguem atender com tanta 
eficiência todas as demandas atuais. 

Considerando o aumento de 2 (dois) novos vereadores nesta legislatura. 

Há benefícios diretos e indiretos com a presente contratação, em benefício de 

produtividade e funcionalidade. A aquisição de novos microcomputadores suprirá a 

demanda atual de novas salas e substituição dos computadores existentes. 

Considerando que no caso em tela é necessário o uso do pregão na forma eletrônica, 

vez que patente ao interesse público, privilegiando-se os princípios constitucionais da 

razoabilidade e economicidade, frente ao fato de que o objeto a ser contratado não se reveste 

de complexidade, havendo vantajosidade para a administração na utilização de 

procedimento eletrônico para a referida aquisição, sem que isso represente qualquer 

prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado ou à preservação da economia 
de escala; 

Considerando que no ano de 2024 foi aberto Pregão Eletrônico n2 90010, que foi 
revogado por motivo de alteração na quantidade de itens. 

Eu, Presidente desta Casa de Leis, DETERMINO a abertura do competente 

procedimento administrativo para os fins indicados na justificativa, seguindo o amparo legal 

da Lei Federal 14.133/21, sob a modalidade pregão na forma eletrônica, regimentado 

conforme Resolução n2 343 de 28 de maio de 2025 da Câmara Municipal de Mogi Guaçu. 

Mogi Guaçu, 27 de janeiro de 2025 
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GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Presidenté da Câmara Municipal 


